
 
 
 
 
 
  

____________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, nº34 Centro Jacareacanga –PA-CEP: 68.195-000–CNPJ 10.221.745/0001-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

CNPJ: 10.221.745/0001-34 

PARECER JURÍDICO – CPL/PMJ 
PROCESSO Nº. 8.124/2023 
 
Requerente: Comissão Permanente de Licitação. 
 
I – RELATÓRIO 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO 
SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR GERSON RUFINO NO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DE 32 ANOS DE EMANCIPAÇÃO DA CIDADE DE JACAREACANGA/PA.  

 
Justificativa apresentada pela Secretaria de Administração e Finanças.  
 
Vieram os presentes autos de inexigibilidade, com as laudas com 

numeração, nº 8.124/2023 PMJ, para fins do disposto no art. 38 da Lei 8666/93. Nos autos 
constam: 
 

I – Memorando de Solicitação; 
II - Justificativa da contração, assinado pela secretária de Cultura;  
III - Proposta de honorários pelo serviço artístico;   
IV - Documentos pessoais dos responsáveis pela empresa; 
V - Documentos da empresa a ser contratada, acompanhado com todas 
V - declarações e certidões cabíveis; V. Despacho do gestor municipal 
afirmando a existência de recursos orçamentários;  
VI - Despacho do setor contábil acerca da dotação orçamentária;  
VII - Declaração de adequação orçamentária e financeira;  
VIII - Autorização do gestor municipal para contratação;   
IX - Decreto de constituição da Comissão Permanente de licitação;   
X - Autuação Processo Administrativo; e, 
XI - Despacho do Procedimento Administrativo ao Setor Jurídico. 

 
É o breve relatório. Passamos a manifestação. 

 
II –DA ANÁLISE JURÍDICA 

 
A Seção IV da Lei nº 8.666/93, que trata do Procedimento e Julgamento 

dos processos licitatórios, prescreve em seu artigo 38, inciso VI: 
 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e 
ao qual serão juntados oportunamente: [...] 

 
VI – pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa 
ou inexigibilidade.  
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Ademais, dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo legal que "as 
minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração." Em 
cumprimento, portanto, à determinação legal, passa-se à análise da questão trazida nestes autos. 

 
Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com 

o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo, à decisão da 
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 
 

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim, o 
que a lei autoriza. Assim informa o princípio da legalidade. 

 
O processo licitatório é meio obrigatório para a administração pública 

visando a observância do princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, observando aos princípios básicos da legalidade, da 
imparcialidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e da probidade administrativa. 

 
A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, sendo que esta vantagem se caracteriza em face da adequação e 
satisfação do interesse público por via da execução do contrato. 

 
O ilustre Hely Lopes Meirelles assim a define: 
 
É procedimento administrativo mediante o qual Administração Pública 
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 
Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada 
de atos vinculantes para Administração e para os licitantes, o que propicia 
igual oportunidade a todos os interessados e a atua como fator de 
eficiência e moralidade dos negócios administrativos. (MALHEIROS, 2005, 
p. 18.) 
 
As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar 

expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional, ao editar a Lei de 
Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/1993), enumerou, no art. 25, as hipóteses de inexigibilidade 
de licitação. Diz o art. 25 da Lei 8.666/93, verbis: 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: (...) 
 
III – para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública. (Destacamos) 
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§1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente do 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
contratado. 
 
No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro, esclarece que: 
 
“(...) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a 
licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida na 
competência discricionária da Administração. Nos casos de 
inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um 
objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a 
licitação é, portanto, inviável.” 

 
Nesse contexto, insta registrar que a Lei nº 8.666/1993, em seu artigo 25, 

III, autoriza a contratação direta de profissional artístico diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
 

Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo 
nesses casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento às formalidades 
necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de competição, a 
natureza singular do objeto e a notória especialização do contratado. 
 

Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade 
descrita no supracitado inciso III do artigo 25, é necessária a configuração, no caso concreto, do 
requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do artigo 25, qual seja, a 
inviabilidade de competição, que, em tais situações, somente se perfaz, através da presença 
cumulativa de dois pressupostos: a singularidade do serviço e a notória especialização do 
contratado. 
 

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre 
tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser 
executada pelo particular (quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, 
porque pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso 
em comento, artística). 
 

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de 
circunstâncias extranormativas, característica esta inerente à inexigibilidade de licitação. De tal 
maneira, tem-se que as situações que ensejam tal espécie excludente do certame licitatório não 
se exaurem nos incisos do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, os quais tratam de hipóteses 
meramente exemplificativas. 
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Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a ‘vida’ 

pregressa da Banda Artistica, suas músicas e sucessos, constata-se que outra conclusão não se 
chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço oferecido é de notória qualidade 
especialidade técnica artística. 
 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, 
encontra fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue 
métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da alma, do espírito, da 
sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular. Desta maneira é imperativo 
ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão, a inexigibilidade para a contratação de 
serviços artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também possam prestar o 
serviço. Alias, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, 
inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da expressão artística, e ainda, em 
razão da natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário do 
Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para inferir se o show a ser contratado 
por inexigibilidade é o mais adequado à plena satisfação do objeto, que é a realização da festa 
em comemoração ao dia do trabalhador. 
 

Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se 
desnecessários maiores argumentações para dar fundamentação legal a este expediente. 

O presente processo informa haver disponibilidade orçamentária e 
financeira ao atendimento da despesa (art. 14 da Lei nº 8.666/93) e atende às exigências 
constantes na Lei de Licitações. 
 

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação “intuitu personae” 
em razão das qualidades pessoais que é exatamente o que fundamenta a Lei das Licitações nos 
casos de inexigibilidade de licitação”, como bem descreveu o Ministro Luiz Fux, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), ao analisar o Inquérito 2482-Minas Gerais/MG, que nos permitimos 
transcrever parte da ementa do Acórdão decorrente do julgamento: 
 

In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, teria solicitado, mediante ofício 
ao Departamento de Controle e Licitações, a contratação de bandas 
musicais ante a necessidade de apresentação de grande quantidade de 
bandas e grupos de shows musicais na época carnavalesca, sendo certo 
que no Diário Oficial foi publicada a ratificação das conclusões da 
Procuradoria Jurídica, assentando a inexigibilidade de licitação, o que 
evidencia a ausência do elemento subjetivo do tipo no caso sub judice, 
tanto mais porque, na área musical, as obrigações são sempre contraídas 
intuitu personae, em razão das qualidades pessoais do artista, que é 
exatamente o que fundamenta os casos de inexigibilidade na Lei de 
Licitações – Lei nº 8.666/93. 
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Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é atividade 
típica do município, deve a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar 
constatado, cristalinamente, o interesse público, concluindo-se estar demonstrada de forma 
efetiva as condições expressas no artigo 25, III, da Lei nº 8.666/1993 para a contratação de artista 
que se apresentará no “6ª Marcha para Jesus 2021” na modalidade de inexigibilidade de licitação. 
 

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, 
é de ser acolhida a contratação. Por outro lado, por ser importante à compreensão da natureza 
deste ato, segue uma rápida digressão acerca da essência jurídica do parecer 
 
III. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, após a análise do presente procedimento licitatório, 
tem-se que o mesmo encontra-se em consonância com os princípios que regem a Administração 
Pública, em especial, os princípios atinentes aos processos licitatórios.  

 
Assim, é este parecer no sentido de que, o presente processo licitatório 

encontra-se, formalmente, dentro dos ditames legais, devendo ser dado prosseguimento na 
contração aventada. 
 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
 

Jacareacanga/PA, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 

____________________________________ 
Euthiciano Mendes Muniz 

Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Jacareacanga 
OAB/PA 12.665B 
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